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18.
A l'OB'l'ABIA •• 8119/18, •• 8BD ABTIGO 18,

JILAftPC]I1J 08 JUlQ1JI8I'l'08 1'.AlUL BPCJIBDIPB:tO

DA GADU," UPIIACOBDOCOMA Lm. UP8VIO UP
l'I1nLlDADILJIBCII8"1DADP UP COMl'A'J'IBILU:lqJO

1. _ Pelo Ofio1on" 606/2016, de 7.8.2016 (fia. l/Iv), a Procuradoria de Justiça

de Defesa. da EduC&QãojMPU,tendo em conta ae InfOrm&QÕ6Sconttd&e no 00010 n"

428/2016-BUGEPE/BEEDF (fia. 2/32) e com fundamento no a.rt1g0 8", 1n01S0n, da LO n"

76/93, sol1o1tou&O BeoretAr1o da Paeta da Saúde providêncl&s v1S&ndoa 8&Il&I' poeelve1B

llegaI1d&des que possam surgir a pa.rtIr da edição da Porta.rl& n" 269/2013, que
regulamenta a Lei n" 6.106/2013 (ReestruturaQã.o da C&rre1r&MagIstério PúbI1co no

DIstrito PederaJ.), sob ae seguintes obse1"V&QÕ88:

"Considerando o notto1&dopela 8UPEGE através do 00010 n"

426/2016- 8UGEPE/8EEDF (documento anexo), após a .JJ}
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regul&mentaQã.o da. Lei n' 6.106/2013 pela Porta.rla. n'
269/2013, houve uma miUCa9b 40 oariter proptR
JaIJonUDJ da Gra1;Ulo'9'0 4. A$ivida4e J'ed.".,._ -
G.APIID, mom_to 1m que 01 prote.e •.•• , mM!DO

~volveD40 .ttYtd.d.. .dm1nl.va$i".., puAftJIl •

Considera.ndo que • G.APIID 4Iveria •• 4uUDa4a lptDU

lq1Ullu que da tato oonWlbalnm pecI• ...,o.m •••w pari

'--fim da lIewuUorla 4. :.4ao1910 e que, ap6s a
regulamenta.Qã.oda Lei nO6.106/2013,' "PI"dadadaDOftII&

DIo foi alOIIprdl,

Considerando o aumento extra.ord1nAr1oda despesa. oom a
GAPED que, em setembro de 2014 era. no Importe de R$
180.801,17, passando para. R$ 1.677.000,16, tendo em viSta.
a amp!1a.QA.odada.pela.Porta.rla.269/2013.

2. _ ÀJ3 f1s.1 do PA em apenso oonsta. o Memo n' 131/2016-GAB/BEE, datado de
24.8.2016, do Becretá.r1ode Estado de EduC&Qli.oe d1rlgl.doà Bubsecreta.rla de Gestão dos
Prot1ss1ona.!sde Educação, requerendo o levantamento, exoeto professores em regêno1&,
daqueles em exercíoio em área téon1Oopedagógica.que estão recebendo a GAPED,setores de
lota.Qã.oe Impa.otof!na.noeiro,bem oomoseja proposta. alteI'8.Qã.Oda Porta.rla.n' 269/2013.

3. _ Pela. Informação Jurid1oa. nO466/2016 (f1s. 46/69), a Asse8BOrla.Juridíoo
Leg1ela.t1va.,ao final de seu pronuno1a.mento, sugere o envio dos autos a esta. PGDF,oom a
seguinte indaga.çã.o: .JJv:lJ
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"A Beoreta.r1&de Eduoação do Distrito Federal &O editar a
Porta.rl& n. 269/2013, espec11l.camente o seu a.rt1go 18,

extrapolou os l1m1tesda at1vidade reguIamentar oonferida &O

administrador públ1oo? Em 0&80posit1vo, qua.l sugestão de
procedimento a ser adotado por esta Pasta, v1S&ndooorrlglr
tal1rregul&r1dade?

6. _ A Lei n' 6.106/13 (fls. 10/24), que reestruturou a Carreira M&g1Btério
Públloodo Distrito Federal, traz a segWnte deftn1çãode "at1vidades pedagógioas":

"Art. 2' Para efe1tosdesta Lei, eonsídera-se:

(...)

v - at1vid&despedag6g1o&S:as .Uvtded•• .s-volvl4aa por

aarvtdo1'da ounIn JIaCld6rlo P6.bUco_ cloobole DA

de Estado de Eduoação, d1reção,vioe-d1reçãoe supervisão nas
unidades escolares, orientação eduC&C1onaJ.,ooordenação
eduo&01onaJ.,coordeIl&Qi\.ode estãg1o, suporte técnico-
pedagógico, e at1vidades desenvolvidas em laboratórios e

selas de 1e1tura;"
(realcei)

6. - Dispõeainda que:
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"Art. 17. Osveno1mentos dos cargos de professor de eduoação
básica. e de pedagogo-orientador eduoa.c1ona.lda. carreira.
Mag1stério Público do Distrito Federal são compostos das

seguintes pa.rcelas:

(...)

n - Grat1f10açã0 de Regênc1a. de CIa.sse - GARC, que é
mod1f1oa.da.e passa. a chamar-se Grat1f1oa.çã.ode Atividade
Pedag6g1ca.- GAPED,calculada. no percentual de trinta. por
oento do veno1mento básioo do pa.drã.oe da. etapa em que o

servidor esteja. posicionado, obIIeI'VaCIU•• _d'vh" de que

trataoarL18;

(...)

Art. 18. Fazem Jus ao recebimento da.GAPEDos professores

de eduoação básica.:

I - que, no efetivo exerc1cio, estejam desempenhando
ativida.des de docênc1a.na. eduoação básica. ou na. form.a.Qã.o
oontinuada. na. 8eoreta.r1a. de Estado de Eduoa.çã.o e de
coordena.çã.opedag6g1ca.local;

n- ocupantes dos cargos de diretor, vice-diretor e superviSOr
em exercício nas unidades esooJ&reSda.rede pública.de ensino

do Distrito Federal;

m _ em ativ1da.des pedag6g1oa.snas unidades oentra.1S e
1ntermec:l1á.rlaS, entidades oonven1a.da.s ou pa.roe1ra.S
forma1mente oonstituídas, oonforme norma. espeolf1ca.editada.
pela 8eoreta.r1a.de Estado de Educa.çã.o;

IV - a.tuantes em laboratório de Informática. e laboratório de

ciênc1a.B;
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v - atuantes em saJ.as de leitura;

VI- atuantes oomo coordenadores de estágio;

vn - atuantee oomo apoio ped&g6g1co;

VIU- e!&st&dos nos termos do art. 12, § 3', na forma a ser
d1sc1pl1n&d&pela Becret&rl&de Estado de Eduo&Qão;

IX - &fa.stadospa.ra o exerc1cio de mandato cJesB1st.a.."

7. _ Resulta claro, portanto, tratar-se de Gratlflo&Qão pl'Opter 1&boI'9nl, ou
gre,tlncaçÕ8s de serviC}O,concedida em re.zA,odas condições excepoione.ls em que o servíço
públ100 é prestado; no 0&80,naquelaS expreeeamente elenc&d&Snos ínoísos do a.rt1g0 18,

&c1m&transcrito, ficando o seu pagamento oondicionado &Oreal desempenho das at1vidades

nel&descritas.

8. _ Nada obstante e evidênc1& do texto legal, pela port&rl& n' 289/13 (fls.
25/44) houve um elaStec1mento do conceito de at1vidade pedagógica, ultrap&88&Ildo os
l1m1teeimpostos pelo artigo 2', íneíso V, da Lei n' 5.015/13. Conf!.r&-se:

"Art. 18. Para f!.nsdo diSposto no item m do artigo 18 e íneíso
m do a.rt1g0 22 da Lei n.' 5.105/2013, conB1deram-se
at1vidades pedag6g1C&8 nas unidades centre.1B e
intermed1é.r1&B o exerc1cio nas seguintes unidades da
Secret&rl&de Estado de Eduo&Qãodo Distrito Federal:

I _CoordenaQÕ88, Gerênc1&s e Núcleos da Bubseoret&rl& de

Eduo&QãoBãB1ca;

n_Coorden&QAode Acompanhamento da Oferta Educac1onal,
Coorden&QAode Pl&nlllamento Edue&c1onal, Coorden&QAode
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AvaJ1~ Eduoa.c1onal, Coordena.çã.o das Unidades Regiona.1S

de Planejamento e Aval1ação Eduoa.c1onal, suas respectivas

Gerêno1aS e Núcleos, da Subsecretaria de Pla.nejamento e

Ava.l1a.QãoEduoa.c1onal;

m _Coordena.çã.o de Mid1as Educa.c1ona.1S,suas Gerêno1aS e

Núoleos, da Subsecretaria de Modern1zaQãn e Tecnologia

Educa.c1onal;

IV - Coordena.çã.o Regional de EnsIno e respectiva. Gerência

Regional de Edu~ Básica;

-r>;. ,

v _ Coordena.çã.o Pedagógica, Gerência. de pla.neja.mento e

Execução, Núcleo de Progra.ma.s de Fo1'II18.Qã.ode Ensino

Básico e Orienta.Qão Educa.cional, Núcleo de Progra.ma.s de

F01'II18.Qã.ode Ensino Médio, EJA e ProflBs1onallza.nte, Núcleo

de Progra.ma.s de F01'II18.Qã.oem Diversidade, Educ~

Inolusiva. e Gestão, Núcleo de Oftc1na.SPedagógicas, Gerênoia.
de Progra.ma.s de F01'II18.Qã.oda. Carreira. AsSiStência, Gerência

de Pesquisa. e Ava.llaQí!.o,Núoleo de Pesquisa. da. Edu~
Básica., Núcleo de Aval1ação de Apren~em da Fo1'II18.Qã.o,
Núcleo de Ava.llaQí!.ode Ações de F01'II18.Qã.o,Gerência de Apoio

Pedagógioo, Núcleo de Produção de Mater1a.l Didá.tioo,

Gerência de Ed~ à. DiStancia., Núcleo de Tecnologia da

ESCOla.de AperfeiQoamento dos ~~0na.1S da. ~~ -

EAPE. P·:~~~~~·-iI~(Jo.JJjQ-ti1;~;:âfjQ-.---- ...---.-~--
r'- .. t....~, J"V'\~ '.',~;.[:I' ':) / ~;;)I?"'I ~"....._ '-~,.'o, ,"v,,"_rvt:;;ll!ht.e<

9. _ Deste. forma., uma. ,...1;1"08910 de 1I81'Vi9O, que deveria. ser paga. tão-somente

àqueles que preenohem as exigêno1aS do artigo 18, da Lei n· 6.106/13, passou a levar em
conte. a unidade de exercício das ativídades, e não essas propriamente ditas. Ao a.se1m

reguJ.a.mentar a lei em oomento, a Portaria n· 269/13 a.ca.boupor extrapolar os llmítes da
atiVÍdade regulamentar de que dispõe a Adm1n1stra.Qí!.oPública. ressaltando-se, ade:ma.!S,o

nitido desvío da ftnalídade legl.sla.tiva, o que reola.ma.oorreçã.o.
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10. _ Cabereiterar o registro feito no relatório de que, em deoorrênola do contido
no artigo 18, da Porta.rl& n' 269/13, a despesa oom a Gratlflo&Qã.ode Atividade
Pedag6glcajGAPEDque, em setembro de 2014 era no importe de R$ 180.801,17 (cento e
oitenta m1l oitocentos e um reais e dezeesete oentavos), passou para o extraord1nAr1o
montante de R$ 1.677.000,16 (um mllbAo quinhentos e setenta e sete m1lreais e dezesseis

centavos) I

11. - O artigo 18 da multlcitad& Porta.rl& deve, portanto, ser imediatamente
oompatlbllizadooomos estritos oomandos constantes do artigo 2', ino1soV o artigo 18, da
Lein' 6.106/2013, reed1tando-aoomos a,juBtesneoessár1os.

:r- ao e>qIOfto, uma vez que o artigo 18 da Porta.rl&n' 269/13 extrapola

os l1m1tesflxados no artigo 2', íneíso V o artigo 18, da Lei n" 6.106/2013, opino pela
necessidade de sua reed1Qão,adequando- se o oonosltode atlvidade pedagógica ajustlfloar o
recebimento da Gratlflo&Qã.ode Atlvid&dePedagógica - GAPED,devida tão-somente aos
servidores da Secretaria de Estado de Eduo&Qã.onas hipóteses previstas no mencionado

texto legal.

Brasrua, 16 de setembro de 2016
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INTERESSADA:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

460.000.334/2015
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Parecer Técnico

Pessoal

APROVO O PARECER N° 0863/2015 - PRCON/PGDF, exarado

pela ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Em 1-::r / 09 12015.

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de

Educaçao do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências

pertinentes.

Em I'{ / 01 12015.

KARLA A~~~ DE SOUZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo

ex
"Brasilia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"



Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Consultivo
Gabinete dos Procuradores-Chefes da Procuradoria-Geral do Consultivo

 

 

 

Cota - PGDF/PGCONS/CHEFIA

PROCESSO N°: 04002-00000282/2021-18

MATÉRIA: Pessoal

 

APROVO O PARECER N° 664/2023 - PGCONS/PGDF, exarado pela ilustre Procuradora
do Distrito Federal Tatiana Muniz Silva Alves.

Em acréscimo, faço singela correção, onde se lê: "Decreto 39.0006/2018", leia-se:
"Decreto 39.009/2018".

 

Procurador-Chefe em substituição 

 

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do assunto versado no
opina vo em apreço, deve a Biblioteca Jurídica Onofre Gon jo Mendes desta Procuradoria-Geral
proceder às devidas anotações no sistema de consulta de pareceres, a fim de registrar a consolidação

do entendimento anteriormente adotado por ocasião da emissão dos Pareceres nos 863/2015 e
319/2016-PRCON/PGDF.

Comunique-se à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, por se tratar de matéria relevante no âmbito da legislação e gestão de pessoal, sendo
pertinente o conhecimento desta manifestação por aquela unidade.

Res tuam-se os autos à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para
conhecimento e providências.

 

Procurador-Geral Adjunto do Consultivo

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ODON LOPES DA ROCHA - Matr.0140552-7,
Procurador(a)-Chefe substituto(a), em 21/12/2023, às 17:38, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE PONTES CEZARIO - Matr.0232490-3,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Consultivo, em 21/12/2023, às 20:01, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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